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I. Propósito deste estudo
Propomo-nos, neste breve estudo. a demons

trar que "a revisão" a que se refere o art. 3.0 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
(AOCT) deverá ser circunscrita aos l\nde~ do ple
biscito de que cuida o art. 2.0 do mesmO ato. Para
isso, usaremoS raciocínio ~ linguagem jurídicos.
Mesmo pocgrJe lodo COnflitO. qucsrâo. problema
ou direito dIsso emergente deverá ser resolvido
perante o Judicíário. que sÓ se sensibiliza com ar
gumentos juridicos.

2. Revisdo não é rejazimento da Constituição

É equivocado pensar que os ,rarlamentares fe
derais em função em 1993 são como constituin
tes". A desconsideração pela ciência do direito
constitucional ~ue pennite tal equívoco. Para
saber-se que é er constituinte. basta ler o sin
tético e cienú ICO livro de ARICE AMARAL
SANTOS, cozn esse título (Sugestões Literárias.
1980, SP). Não conteve o publicista e minis
tro do STJ. ADHEMAR MACIEL, diante desse
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clima irresponsável e afoito: liA muita gente parece estranho: mal a ConstilUiçoo
foi promulgada. jâ se está cogitando de sua revisão. Não seria isso um típico sinto·
ma bem brasileiro de instabilidade polftico-consútucional? As ConstítuiçOes, quan
do feitas, têm a nalural pretensão da perenidade" (Revista AJUFE. novembro 1990,
p.17).

Aliás, a lese "ampla" interessa aos extremistas de direita e de esquerda, que
saíram perdendo com a ConSliluiçao de 1988. LfllBNIT/. dizia; "se os poSluJados
de Arquimedcs contrariassem os nossos desejos e interesses, seriam tão dis.cuttveis
como as regras jurfdicas".

A manipulação exegética que os pregadores da IIrevisão ampla" estllo fazendo
com os arts. 2.° e 3.'" do ADCT mostra a argúcia da frase de LElBNm. Mcnospre
z.anI-se valores universais. básicos. fundam.entais~ despreza-se o valor supremo 'l,e
gurança jur1dica": abandonam-se todos os padl'Oes de civilil.açao e relega-se o
exemplo das naçõcs civilízadas. para satisfação de pequenos interesses paroquiais,
visOes grupais, apetites setoriais ou (mpetos primArios insuscetíveis. por sua rustici
dade, de serem moderados pelo espírito jundko.

O art. 3,° do ato das Disposiçe5es Constitucionais Transitórias (ADCT) refere
se à revisão constitucional a reali7M-se "após cinao anos da promulgaç!o da Consti
tuição". E muitas pessoas inleressadas nisso vêem uma verdadeira nova
Constituinte.

PenS<inl muilOS sociólogos. economislas. polilicos. jornalisUlS e leigos em di
reito que eprevisào de uma ''refonna geraP' da ConsLituiç!o. Os juristas. entretanto.
não podem pensar igualmenLe; os juristas nllo podem raciocinar do mesmo modo.
São guiados e presos pelo direito positivo. que nlio é letra fria (CELSO ANTONIO).
ma~ veiculo de um "espfrito''. traduzido num sisLema de designios. valores e finali
dalles que o povo quer ver promovidos ou protegidos (MICIlliL TEMER).

E que - interpretando o texto constitucional. inclusive esse art. r das Dispo
sições Transitórias - consideram o conjunto sistemático de preceitos e verificam
que ii "revisão" é limitada e circunscrita, longe, muito longe de assemelhar-se à fei
tura de uma nova Constituiçao.

Por isso o jurista - empregando recursos hermenêuticas. sabendo que não há
p~eito avulso. isolado, que possa ser interpretado ou aplicado singularmente 
busca conhecer, interpretar e aplicar o sistema jurtdico como um todo harmônico e
não como um amontoado Caótico de nonnas. FU interpretação sistemática - ensina
ADILSON DAUARJ - considemndo uxios os princípios e todas as regras do siste·
ma, harmonicamcnte.

3. O argumemo dtJ intenção do legislador

Em primeiro lugar, o jurista sabe que a evenlual intençào do legislador nada
vale (ou nao vale nada) para a interpretação jurídica. A Constituiçao nao é o que os
constituintes quiseram fazer. é muito mais que isso: é o que eles fizeram. O jurista
trabalha com o direito po~itivo (posto). A lei é mais sábia que o legislador. Como
paUla objetiva de comportamento. a lei é o que leIa está escrito Ce a Conslituição é
lei. a Lei das leis. a Lei Mbirna e suprema). Se um grupo maior ou menor de legis
ladores quis isto ou aquilo, é irrclevanLe. para fms de interpretação. Importa somen
te o que foi efetivamente feito pela maioria e que se traduziu na redação final do
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texto, entendido sistematicamente (no seu conjunto, como um todo solidário e in
cindível).

Os juristas não perdem mais tempo em expor os argumentos tendentes a ex
pressar o postulado hermenêutico elementar segundo o qual o desejo do legislador,
sua vontade e seus processos subjetivos motivacionais não têm valor para a exegese
jurídica. Porque ou sua "intenção" está idoneamente traduzida na norma, interpreta
da em harmonia com o sistema, ou, no caso de divergência entre a norma posta e a
intenção do legislador, o intérprete deve ficar com aquela

O direito moderno - cientificamente tratado pelos doutrinadores e tribunais
dos pafses civilizados -, com efeito, já não tem por critério a vontade do legislador.
Isso é coisa subdesenvolvida, tribal, primitiva e primária, que SÓ prevalece em so
ciedades rudimentares e países onde - por não existir consciência jurídica - não há
segurança do direito, tribunais independentes e doutrinadores científicos (para quê?)

BALEEIRO - em magistral voto no Supremo Tribunal Federal (RTJ 44{S4)
sintetizou, de modo claro e didático. aquilo que o Brasil decidiu adotar como postu
ra, há muito tempo, desde que resolveu ser um pafs adulto, senhor de seu destino,
regulado por um direito positivo informado por padrões modernos. do mundo oci
dental. que tomamos como modelo ("Não me cabe psicanalisar os eminentes repre
sentantes da nação" ... "Não julgo a lei, julgo segundo a lei". V. nosso comentário in
RDP 7/201).

Tão clara, finne, estabelecida e sólida é essa postura - absolutamente prevale
cente no mundo cultural em que nos inserimos - que já parecia, aos juristas que ex
põem e tratam da ciência do direito, desnecessário repisar os argumentos negadores
do valor da "intenção" do legislador. Essa atitude comum entre os cientistas do di·
reito, no Brasil- atestatória do predonúnio de um bom padrão de aspirações -, mos
tra que estávamos próximos ao clima de segurança jurídica que informou a
institucionalização atualmente prevalecente no mundo ocidental.

4. Poder constituinte originário e derivado

Os congressistas atuais, integrando órgão com meros poderes de reforma,
simples poder constituído (subordinado, condicionado e limitado), na expressão de
PAULO BONAVIDES "não tem poderes constituintes de grau equivalente em ex
tensão e profundidade, àqueles de que foi dotado o colégio de soberania que fez a
Constituição de 5 de outubro de 1988" (Revista de Informação Legislativa n.a 113,
p.53).

A Assembléia que promulgou a Constituição de 1988 foi eleita com poderes
constituintes delegados pelo titular da soberania, o povo, que a proveu de "plenitu
de, de um poder constituinte primário. que, de Illodo fonnal, movia-se num espaço
sem fronteiras, salvo aquelas tacitamente impostas pelos imperativos sociológicos
de sua origem e do meío sobre o qual atuava" (PAULO BONAVIDES, op. cit.).

O Congresso atual é ordinário. Não tepl senão poderes constituimes de refor
ma, subordinados, condicionados e limitados. "Não se trata de maneira alguma de
uma Constituição; seria aviltar esta noção, desrespeitar a vontade popular. tropeçar
sobre o Pafs constitucional, desferir um golpe de Estado sobre as instituições - já
tão maltratadas por um recente passado ditatorial- se fizéssemos prosperar esse en
tendimento falso que ofende e mina as bases de legitimidade do novo Estado de di·
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reito. sobre o qual repousa o pacto de nossa n:collCiliação com os valores da liber~

dade e da democracia" (pAULO BONAVIDFS. Op. cit.• p. 53).
Em bem fundamentado parecer. dado à OAB-DF. o jovem jurista CARLOS

EDUARDO eAPUlO BAS1'OS. após esludar proficientemenre o rema. chega âs
mesmas conclusões:

"Diante dessas considerações. nossa conclusllo ê no sentido de
que: (a) a revisao de que trata o artigo 3.° do ADCT é restrita, quanto ao
conteúdo, a. definição de forma e sistema de governo; (b) as demais
modificaçôes que se queira inlrodrnir no leXro cOllSrilUcional devem
observar o procedimento próprio, qulll seja, o regime de emenda (an. 60
da CF)".

A discussão sobre a:revisoo. prevista no ano 3.° do ADCT, entretanto, assusta
e força a recolocação do problema. É do[oroso e frustrante que, no limiar do século
XXI, regressemos a esse Ponto no Brasil. Subillamente. dou-me coma do tamanho
do estrago feito na nossa cultura juridica e poUtica, pelo clima de arbítrio, prepoten
cia e supressão do espirito jurídico. durante o longo regime autoritário a que fomos
~ubmetidos. Mais que um atraso. é regredir cultlralmente. pOr-se a indagar e discu
tir o que queriam alguns constituintes de 1988; 6lameDlável invocar suas intenções.
motivações c "vomadcs",.para encontrar critério decisivo de inteIpretaçao do pre
ceilO do art. 3.° do AOCT. É aútude prímãria que iguala os bacharéis em direito aos
leigos. nào versados na ciência jurídica.

Ú uma involuçio - que nos aproxima mais dos que hâ de pior no Terceiro
Mundo - deixar de lado a interpretação sistemática. o tratamento jurídico de um
texlo positivo como esse, para dar-lhe interpretação exclusivamente em tennos de
vontade lIo legislador. E. pior, juslificar a soJuçlo exegélica adOlada. peja rememo
ri:lÇão de que esse preceito resuhou da dificuldade de conciliação de correntes ideo
lÓgicas na Assembléia Constituinte que - na impossibilidade de estabelecer uma
f6nnula de conciliação. adotando as decisões b....icas próprias de uma Constituiçlio
- resolveu relegar para "uma futura revisào" tal soluçào!

Compreende-se o emprego desse argumento "exegético" por leigos, que nlio
sabem Que a segurança jlirfdica - único clima no qual é poSSÍveL consrruir-se uma
civilizaçllo sólida -- é a condiçào e. ao mesmo tempo. a finalidade da inslitucionali
7.ação política a que as Constiluiçoes tendcm~ que ignoram que a palavra Constitui
çoo tem um senúdo gramatical (norma que cria c dota de 6rgrtos um estado), mas
que o direito não fica ai. mas atribui-lhe um significado mais amplo. mais profundo.
mais comprometedor e envolvenle. O direito constitucional é "o direito polftico",
por causa ca carga histórica. clllrural. sociológica c ideológica que o acompanha.
Quem ignora tudo isso fiCa sem nada. fica sem Constituiçào. N!o hâ Constiluiçao
sem compromisso "atual" que a sustente. Relegar. assim, o denso significado de
ConstíLuiçoo. para tratá-la como uma lei qualquer, que pode ser modificada de qual
quer jeito, por qualquer (rgao. em qualquer clima. a todo momento. é negar o pró
prio significado do conceito; pior, ~ negar os "'alores que a idéia de Constituição
encerra e excluir amcdpadarnente os beneficios que loda COn!ltiluiçllo promete. ca-



bendo aos órgãos dos poderes constituídos tornar realidade, assegurando-lhe (à
Constituição) sua eficácia.

Com a lição de BALEEIRO, deixemos aos psicanalistas investigar a vontade
do legislador e fiquemos com O único dado que interessa: o Texto Constitucional,
que traduz a vontade constituinte da Nação. O que o jurista investiga é s6 a vontade
da lei (no caso, da Lei Constitucional).

5. Interpretação sistemática

A cíência do Direito tem seu mais importante capítulo na hermenêuúca, que
consiste no conjunto de princípios científicos (lógico-jurídicos), técnicas e procedi
mentos que permitem sacar (a expressão é do jusfilósofo WURIVAL VILLANO
VA) o conteúdo, sentido e alcance das normas jut1dicas.

Pois, um dos primeiros postulados da hermenêutica indica que nenhum pre
ceito existe isolado, e. portanto, não pode ser considerado, para fins de interpreta
ção, isoladamente. Pelo contrário, cada mandamento deve ser examinado como
parte do sistema, como um ingrediente do todo global. harmonicamente considera
do: o sistema; no caso: o Texto Constitucional.

Toda palavra tem um significado básico e um contextual. A hermenêutica ju
rídica busca o significado contextual dos termos empregados pelo legislador. Isso só
se obtém, entedendo-se o contexto, sua direção, seu sentido. suas finalidades e con
dições. Só após isso é possível determinar com exatidão o significado das palavras
que revelarão o conteúdo, sentido e alcance de cada norma. PAULO BARROS
CARVALHO usa didático exemplo: se uma norma cuida de quatro cidadãos que
disputam uma cadeira no Senado, só superficial. apressada e leiga visão permitirá
supor que quatro pessoas agarram-se fisicamente a uma cadeira (cada qual puxando
por uma perna) integrante do mobiliário do prédio onde instalada aquela Casa Le
gislativa.

O postulado da harmonia do sistema jurídico implica que as normas não se
amontoam, formando um todo caótico. mas. pelo contrário. organizam-se harmoni
camente, formando um sistema coerente e coordenado, segundo um critério norma
tivo próprio, em função de valores (traduzidos em princípios) que permitem ao
intérprete perceber a harm.oniae de%vendar a hierarquia que o pTe%ide.

Em outras palavras, o Direito (conjunto de normas) aparece-nos como siste
ma. TERCIO SAMPAIO FERRAZ JUNIOR ensina que o sistema se faz pelo reper
tório e pela estrutura. Repertório é o conjunto material de elementos. Estrutura é o
modo de sua arrumação. E dá didático exemplo: um amontoado de carteiras, quadro
negro, giz, dentro de uma sala configuram um depóSito. Esses mesmos elementos
(repertório) organizados, arrumados finalisticamente (estrutura) formam uma sala
de aula.

No sistema jurídico. também, o que dá sentido aos elementos do repertório
(normas) é a estrutura (modo de arranjá-los), que se faz em lomo de princípios cujos
desígnios são servidos pelas nonnas.

Tudo isso - imediata e facilmente aceitável por quem tenha rudimentos de
ciência do Direito - mostra. imediatamente, ser impossível interpretar o art. 3.° das
Disposições Transitórias da Constituição de 1988. sem relacioná-lo com o sistema
como um todo. Inútil e errado pretender considerá-los isoladamente.
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Deixando de lado - na<> por desimportanles. mas por pressupor cediços - os
principias constitucionais básicos, em sua estrUturação sistemática, centremo-nos
nos prindpios e regras que governam. as modificações constitucionais. sem desaten
der aos demais que formam seus pressupostos e condiç1ks.

6. Constituição regida e dificuJraçoo dns maDldas

Aproveitando as liçOes da história e o exemplo dos povos civilizados c abne
jando colher os frutos propiciados pelos arranjos institucionais adotados por naç1ks
cullas, fez-se ngida a COllStituiçl1o: só pode ser; emendada por ..'ato de 3/5 de cada
Casa do Congresso. em dois lUrnos (art. 60. § 2.r). Isso. exatamente para proteger os
valores consagrados c - como o sublinha PAULO BONAVIDES - tomar diffcU
qualquer alteração no texlo; para evitar que paiXlks momentaneas. interesses episó
dicos ou convicções minoritárias defonnem Oq.adro nonnalivo básico que emergiu
do pronunciamento do poder constituinte origidrio. como ensina JOSÉ CELSO DE
MELLO FlLlIa. Só robusta convicçoo generalizada. sobre tema especffico - deba
tido tào amplamente que ctie um verdadeiro !'c1ima constituinte". quanto a esse
ponto - levará o Congresso a proceder a emenda, ponderadamente. prudentemente,
sem ligeireza ou pressa.

Tal é a regra nos países desenvolvidos. seguros e prósperos. Esse o padrão
que também adotamos. Isso é que dá a estabilidade que as instituições requerem,
para tornar o pais civilizado. Essa é a regra dominante no mundo desenvolvido. É
também a regra do nosso direito. para proteç~ do principio da superioridade da
Constituiçao.

Na mais jurldica e prudente linha de ~samento o Mini'strO ADHEMAR
MACIEL sublinha:

"Um melhor entendimento sO pode ser aquele segundo o qual O

legislador constituinte é sempre superior ao legislador da revisão. Se
assim nao se entender, o poder revisional acabaria por aniquilar a
própria Constituiç!k:l. fenOrneno que 08 doulrinadores de Ungua alem!
chamam de Verjaslrungsbeseitigung - a eliminaçao da ConstituiçAo"
(op. loco cits.).

Das emendas à Co~ituiçao cuida o art. 60. Sua aprovaçao dá-se por 3/5, em
cada Casa do Congresso, n!kl podendo ter por objeto certos principios. suas implica·
çôes e desdobramentos (§-4.O:>. sendo imposslvel deliberaçao a respeito.

Esse processo especial e qualificado ~ que faz a nossa Constituiçào ser ngida
O obstâculo do § 4.° faz desses princfpios (quellhc sao estruturais. básicos e funda
mentais) rigidissimos, supraconstitucionais. 00 sentido de que ni10 podem ser me·
noscabados, reduzidos, diminuldos. mesmo pejos mais conspícuos dos poderes
constituidos: o Congresso. como órgao de reforma constitucional.

O processo especial e qualificado de re.fonna dos demais preceitos dá·lhes ga
rantia de estabilidade. Assim. eles ficam acima da disponibilidade de maiorias even
tuais e de paixrlcs momentaneas ou arrebatamentos episódicos. Só sólida convicçllo,



arraigada na maioria da sociedade. permitirá alcançar o difícil quorum de 3/5 para
introduzir alterações (sempre secundárias) na Constituição.

7. Excepcionalidade doar!. 3."

O art. ].O do AOCT é exceção. E, como toda exceção, deve ser interpretado
restritivamente e não ampliativamente. como vêm fazendo as pessoas ainda impreg
nadas pela mentalidade inconseqüente. casuística. superficial e desafetuosa do direi
to que predominou durante o regime autoritário (e que deixou tantos saudosos
discípulos!).

Essa pseudo-interpretação leva à instauração da instabilidade institucional e
retarda a fixação das bases primárias de recuperação da segurança jurídica, clima
sem o qual jamais será possível pensar-se em normalidade administrativa. política e
econÔmica..

8. Remissão ao plebiscito

Representando o povo soberano. o constituinte produziu o Texto de 1988, ali
pondo a decisão fundamental da Nação. Em dois pontos o constituinte não decidiu
com robustez. deixando ao próprio povo a decisão final e última: forma e sistema de
governo. República ou monarquia e parlamentarismo ou presidencialismo. As deci
SÕes constituintes. quanto a tais matérias. foram provisórias.Válidas só por cinco
anos. A palavra última e final será dada pelo povo. em 1993, mediante plebiscito
(art. 2.° do ADCT).

Ora, se a república presidencial que temos pode modificar-se para república
parlamentar ou para monarquia (necessariamente parlamentar), pronunciando-se o
povo mediante simples voto positivo ou negativo (sim ou não), o Congresso deverá
implementar tal decisão. editando as regras necessárias a dar eficácia aos novos
princípios (sistema parlamentar com república ou monarquia).

É intuitivo, lógico, claro, que a emenda constitucional a ser editada pelo Con
gresso, limitando-se a "adaptar" o Texto Magno à inovação - se alguma for decidi
da pelo povo - é forçosa e necessária

Dai a exceção do art. 3.°. que qualifica essa complexa e especial emenda
como ''revisão''.

9. Finalidade da revisão

O Congresso somente irá dar conseqüência à decisão popular. Irá implemen
tar, com regras adequadas. os princípios inovadores que o povo tenha decidido in
troduzir (sistema parlamentar. forma monárquica). Se o plebiscito redundar em
confirmação da república presidencial. nada haverá a ser alterado. Perderá a função
o preceito do art. 3.° do ADCT.

10. Impossibilidade de revisão

Se. pois. o povo decidir manter o sistema atual (república presidencial). não
há o que rever, nos termos do art. 3.°. Conseqüentemente. o Congresso fica impedi
do de usar o processo excepcional previsto nesse mesmo art. 3.°. Assim também
pensa GASPARINI:
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"Fora daí seria fraudar a vontade do colégio eleitoral. tomando-a
como fundamento para uma revislo mais ampla que a autorizada pelo
Constituinte de 1988. Estar-se-ia dando um efeito maior. mais largo. a
decisão plcbiscitâria e a revisão calcada nesse plus não tcria como ser
sustentada Seria, induvidosamente~ inconstitucional. Ademais. a
rcvisào assim ultimada pelo Congresso Nacional, sobre padecer desse
gravíssimo vicio. beiraria, sem dtlvida, a um estelionato, por
aproveitarem-se seus promOlOres de um mecanismo de alteração
constitucional beneticiado por um quorum favorecido e exclusivo a dar
atendimento à vontade do eleitorado, manifestada nos estritos limites do
art. z.o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias" (op. loco
cits.).

Desse sentir nlo discrepa BONAVIDES:

"Vamos s~por que a vontade plebiscitária soberana diga não à
monarquia e ao parlamentarismo. Pronto, exauriu-se aí o ato da
disposição constitucional transitória e já não há que falar em revisao
constitucional. $luele que procederia. por vOlo de maioria absoluta. à
tomada das decj.sões necessárias para implementar, seja a monarquia,
seja o parlamentmismo" (op. loc. cits.).

A finalidade dessa ''revisão'' é só implementar a decisao popular - adOlada em
plebiscito - sobre forma e regime de governo (art.' 2.0 do ADCT). A ell:cepcional re
dução do quorum e simplificação do processo de vOlaçào justifica-se pela conve
niência de superar rapidamente os possiveis embaraços à adaplaçaO do Texto
Magno à decisao soberana popular (v. nosso artigo sobre revisão constitucional. in
Revisto de informaçdo Legislativa, do Senado Federal. n. 110. 1991).

Como toda norma. esse art. 3.° tem uma hipótese e um mandamento (antece
dente e conseqüente normativos). A hipótese t: o povo decidir modificar a forma de
governo (adotando a monarquia) ou o sistema Cl>lu'lamcntar). Dado esse fato (con
templado na hipÓtese do ano 3.,,:>. o Congresso fatá a revisao, no texto constitucio
nal. necessária a adaptá-lo ao pronunciamento popular.

Se se optar pela forma monãrquica. disciplioar-se-á o modo de investidura vi
talfcia do Chefe de Estado (eletiva ou hereditária) e regu.lar-se-á a sucessão, bem
como suas relações com o governo (aí. necessariamente. parlamentar). bem como
diferente definição das responsabilidades pol.l:ticas, dada a irrevocabilidade da in
vestidura do Chefe de Estado.

Se se optar pela república parlamentar. impor-se-â definir as atribuições. res
ponsabilidades e relacionamento recíproco entre Presidente e gabinete. bem como
definir se o governo será colegial ou centrado no Primeiro-Ministro (ou se este será
moldado à feiçao de um "chancele:r", etc.) e ainda suas relaçCies com O Congresso
(Poderes das duas Casas diante do governo, etc.), regime dos votos de confiança.
dissolução da Câmara. ele. A tarefa vai. ser, confOrme o caso. ampla. vasta, plena de
nuances e implicações, além de apaixonanle.
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11. Matéria que excedo o art. 3. o só pode ser aprovada por emenda

Se o Congresso quiser alterar qualquer preceito (exceto os integrantes. na am
pla cláusula pétrea, art. 60, § 4.") deverá obedecer ao rito exigente do ano 60, com
todas suas propositadas dificuldades:

"Nada poderá. por conseguinte, ser votado sobre matéria de
emenda à Constituição, em contravenção do requisito constitucional dos
três quintos dos votos dos respectivos membros das duas Casas do
Congresso Nacional, que obviamente não funcionará em sessão
unicameral nem votará por maioria absoluta, como no caso da revisão
prevista nos arts. 2.° e 3.° do Ato das DisposiçOes Constitucionais
Transitórias" (pAULO BONAVIDES, op. loc. cits.).

12. Emenda e revisão

Não é licito - pelo contrário, é claro abuso - adotar o procedimento excepcio
nal do ano 3.° do AOCT para emendar a Constituição. desprezando todo o profundo
significado jurldico do rigoroso processo previsto no ano 60. "Em suma, a Constitui
ção separa nitidamente as figuras da revisão e da emenda - a primeira só existe para
a finalidade expressa no Ato daquelas DisposiçOes; é por isso mesmo transitória e
tem um conteúdo material rigidamente limitado e inalterável, especificado nos ter
mos inequívocos do art. 2.° (pAULO BONAVIDES, op. cit.. p. 56). Prossegue o
eminente publicista cearense: t1Enquanto à segunda, o poder de emenda pertence ao
corpo da Constituição, é permanente e atua num espaço que SÓ encontra diques à
deliberaçI\o nos quatro itens do § 4,° do art. 60 da Constituição. a saber, aqueles re
lativos à fonna federativa de Estado, ao voto direto, secreto, universal e periódico, à
separação dos poderes e aos direitos e garantias individuais".

Configura agressao à soberania popular recorrer-se a mera "maioria absoluta
para "rever" sem limites a Constituição"; isso "aloja uma inconstitucionalidade fla
grante e insaná-vel" (BONAVIDES, op.loc. cits.).

Resta concluir com BONAVIDES:

"Utilizar a revisão, portanto, fora dos limites expressos da
disposição transitória, decretará o fim precoce da Constituição de 1988,
inaugurando um novo ciclo de atentàdos à natureza representativa do
sistema e fazendo mais uma vez a ordem jurídica superior soçobrar num
quadro de calamidades imprevislveis",

13. Excepcionalidade da "revisão"

Seria muito difícil implementar o resultado do plebiscito, se o quorum nonnal
de 3/5 fosse mantido. Correr-se-ia o risco de jamais implementar-se a decisão popu
lar. Dada a complexidade material dessa emenda, previu o texto do ADCT (art. 3."),
expcionalmente, que ela será apr~iada e votada em conjunto (unicameralmente)
pelo Congresso, por maioria absoluta

Tal redução de quorum e simplificação do processo, por absolutamente ex
cepcíonal quanto à matéria e quanto à ocasião (uma única e exauriente oportunida-

Brasma a.30 ri'12O oul/dez. 1993 49



de) deve - é óbvio. é ev*nte - ser interpretada estreitamente. Só se aplica a eBSe
momento (designado tambtm singularmente de revisão constitucional) e a essa ma
téria: forma e sistema de governo.

Tudo isso mostra o caráter sistemático da Constituiçlio e a reciproca integra·
ção. ltatrnonia e solidariedade de suas partes e unidade fundamental de seu espmto.
demonsl.taIl.do que a lei é. verdadeiramente, mais sábia que o legislador.

14. Conjugaçãn dos arts. 2." t 3." do ADCI'

É evidente que o art. 3.° do ADCl' só p<Xle ser interpretado em conjunto com
o ano 2.0

, ambos operando como ellc~ à nonna perene do art. 60. sem abalar seu
rico e forte § 4.0

A rntcrpreração sistemática do TexlO Conslitucional leva a que "o art. 3.°. que
detcnnina a revisoo constitucional após cinco ~os da promulgaçllo da Constituiçao
mediante o voto da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional. em ses·
sao unicameral, acha-u indissoluvelmente vinruúulo, na sua fmalidade. ao conteú
do material do l:II't. 2.". ou seja. à detiniçl50 eleitoral. através do pleoiscito. da forma
e do sistema de governo" (pAULO BüNAWOES, op. cit.). Essa inteligtncia é
compartilhada por SEABRA FAGUNDFS e OIÓGENES GASPARINI. Este útimo
escreveu:

"Essa vinculação é percebida ate pela seqüertcia dos arts. 2.0 e 3.0

do ADCT. Pelo primeiro marca-se la consulta ao eleitorado e, como essa
levará. inexoravelmeme, a um resultado. consubstanciando uma opção
pela fonna tal e pelo sistema qual de gm'erno, deve-se, sob pena de
inócua a consuha, rearranjar a Constituiçoo Federal segundo essa
escolha. dai a revisào prescrita no segundo." (liA dimensoo da revisão
cons(j(ucional", Revista Trimutral de Direito Público, '101. 3).

E argumenta irresistivelmente:

~Se imaginarmos a Constituição Federal sem o art. 2. I) do ADCT.
o art. 3.° desse "lesmo Ato não terin qualquer funç(lo. De fato, a que
revisão esse dispositivo estaria se referindo. se em nenhum outro lugar a
Conslilutçao feàeraJ mencionou a palavra revisão. Ou deixou entrever
uma alteraçilo dessa ordem?" (op. loc. dts.).

O Professor DIOOENES GASPARlNI, nesse iluminado estudo, arremata:

"Sendo assim, é vâlido afinnar que esse dispositivo ~stá

intimamentct /igadoao art. 2.° do ADCT. o único que prevê uma revisão
constitucional. Sua redação. n~sse particular, é sintomática. pois
refere-se a uma revisao certa. tratada anterionnente, c a única, nessas
condições, é a do art. 2.0 das Disposições Transitórias. Não fosse dessa
maneira. o constituinte teria dito: "A Constituição será revista após
cinco anos ..." Adicçao do art. 3.". portanto. seria outra" (op. loco cÍls.).
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A revisão irá abranger, na verdade, apenas e tão-somente aquilo que for ne
cessário para dar concreção ao que já foi decidido diretamente pelo povo, ou seja,
implementará o resultado do plebiscito, fixando regras que lhe dêem eficâcia

O modo ponderado e civilizado de encarar as instituições e a necessidade de
sua preservação - defendido por juristas como SEABRA FAGUNDES, PAULO
BONAVIDES, CELSO ANTONIO, MICHEL TEMER, ARX TOURINHO, ED
GARD SILVEIRA BUENO, DIÓGENES GASPARINI - corresponde à convicção
de um dos mais autorizado.s jornalistas brasileiros, respeitado pela ponderação e in
dependência de suas posições, LUIZ ALBERTO BAlllA, que escreveu:

"A revisão constitucional após cinco anos só deixará de ser
aberrante se obediente à conexão que limita claramente o campo da
revisão: o sistema de governo e o do regime político. Escolhido o
parlamentarismo, a conseqüência do plebiscito tem de ser a revisão
constitucional para implantar o novo sistema de governo." (Folha de
São Paulo, 13-1-93, p. 3.)

E expressou a razão de assim pensar:

"Seria desvairio entender-se que o constituinte de 1988 autorizou
o Congresso de 93 a rever ampla e ilimitadamente o texto em vigor.
após tão pouco tempo. Revisão incontrolável, da qual poderia resultar
uma Constituição inovadora mesmo dos dispositivos sem qualquer
relação com os objetivos do plebiscito."

15. Pressupostos da corrente ampliativa

Interpretar diversamente, data venia, é afinnar a quase inocuidade da Consti
tuinte de 1987/1988. É predicar à Constituição o caráter de nonna integralmente
provisória, precária, sem superioridade. É abalar todos os direitos, todas as nonnas,
enfraquecer todas as instituições. É paralisar a vida nacional.

É dizer que tudo nela é provisório, é precário. Que tudo pode ser facilmente
revisto. Que ela foi feita para valer s6 por 5 anos. Que os direitos e deveres dos ci
dadãos, das empresas, da União, dos Estados, dos Municípios, que as atribuições do
Judiciário (e a proteção dos direitos, principalmente contra os abusos do poder, que
ele nos deve dispensar), as funções do Ministério Público. etc. só têm o conteúdo,
sentido e alcance prescritos no texto por 5 anos. A contrArio de ser perpétua, é tem
porária a Constituição? Em vez de ser mais sólida que as leis, é mais passageira,
mais fugaz.

O "original" dessa concepção é que ela tennina por fazer algumas disposições
transitórias mais duradouras que o próprio Texto, como é o caso do art. 40, que as
segura direitos até o ano 2013! Será essa a contribuição brasileira para o direito
constitucional comparado? Tennos uma Constituição com limitação de validade no
tempo?

16. Padrão de civilização

Dizer que a "revisão ll (art. 3.° ADCT) será ampla é dizer (a) que não temos
Constituição e, portanto (b) que não houve constituinte. É ignorar que o povo sobe-
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rano deu à Assembléia Constituinte de 1987·88 t:OOer constituinte: que ela foi eleita
para esse fim. Ignorar que <) povo foi às urnas, conscientemente, para isso. É afmnar
que essa Assembléia elaborou a Constituiçll.o d~ 1988 não como Carta Magna do
País. mas como lei epis6dioa. ordinária, sem reJeYancia, proviSÓria, precária!

É abjurar o significa4Jo da ''Constituição''. É desprezar a adesão do Brasil ao
constitucionalismo. que - no dizer lúcido de CARLOS VPLLOSO - timbra os po
vos ocidentais modernos.

A propósito. escreveu lucidamente o constitucionalista baiano ARX TOURI
NHO:

''O poder de revisar a CODstituiçào nào é constituinte originário,
evidentemente. Para que haja esse tipo de poder. é indispensável que
haja ass~mbl~kl constitllime. ~leita pelo p<JVO, com essa finalidade. sob
pena de renelonnos a manifestaçlio democrática. Logo. de poder
constituinte originário náo se deve cuidar. até. porque nlk> se poderia
admitir a existtncia desse úpo de poder. com características de
derivado. condicionado e subordinado - caracter1sticas próprias do
poder refonnador. Seria derivado. porque provém da Constituição
Federal. exatulente no art. 3.° do Alo das Disposições Constitucionais
Transitórias: seria subordinado. porque 11le falta autonomia: c. por fim.
condicionado. porque as condiç~s procedimentais de sua atuação já
esUlo traçadas ~na Constituição." (liA revisão da Constituição brasileira
de 1988". Rl!'vista da OAB - Bahia. 1110 V, n.o 2, novembroll992. p. 13.)

17. Autenticidado! do processo constituinrt

Sustentar a tese am~a t cometer a infantiUdade - aliada à ign<rincia - de es
quecer que a legitimidade da Constituinte (e, pois, da Constituição de 1988) decone
da autenticidade do processo constituinte. PfOCC$80 politico-socioiógico vivido pela
sociedade brasileira, por tOda a década que anteoedeu a Constituinte, e que se tradu
z.iu em reuniões. comlcio~, debates, colóquios. Gimp6sim:. pregações. estudos, dis
cusslies. propostas. contJ;apropostas a que se entregaram partidos, sindicatos.
grêmios, associações, escolas. entidades religioSlaS. culturais, ht.erárias. corporações
profissionais, imprensa. lodos os meios de comunicaç1lo de massa. Processo que
empolgou o País num crescendo irresistivel. passando pelo movimento das "diretas"
e culminando com o acompanhamento dos u-abalhos constituintes até a promulga
ção da "Constiluiçào CidacJã". Esse processo filtrou. elaborou, canalisou e organi
zou todas as aspirações. angústias. idéias, ideais. propostas, desejos, interesses e 
porque nào dizer - sonhos do povo. de todos seus segmentos e camadas. A OAB 
censurando os pregadores ~nconscqüentes da revisIKl ampla - registrou:

"Ap(is longo petiodo de instabilidade poHtica o Pais se
reencontrou (om o processo detnocrãtico que culminou com a
elaboração da Constituiçoo de 1988j ponto de partida para a construção
da almejada' sociedade que integrasse todos os brasileiros na
participaçlo do bem-csUlr social. A Constiluição de 1988 foi o resultado
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de um grande esforço nacionaI, a somatória dos interesses conflitantes
presentes na sociedade brasileira, resultado que foi da contribuição de
todos os segmentos representativos da nação." ("Nota oficiaI da OAB
sobre o emendão", de 26.8-91.)

Juridicamente, não há como entender-se de outro modo. Politicamente, parece
arrematado absurdo entender-se investido de poder constituinte um Congresso ordi
nário em fim de mandato. Persistir nessa concepção implica afirmar provisória a es
truturação do Judiciário, precária a institucionalização do Mínistério Público,
infirmes os direitos individuais, inseguras as conquistas sociais. É admitir que vive
mos num país provisório, baseado em instituições mutáveis. deixado ao sabor de
aventureiros. Enfim, uma sociedade que não sabe viver, cultivar e dar eficácia a ins
tituições estáveis. E que. por isso. jamais saberá criar o clima de segurança jurídica.
que caracterioz.a 0% povos que admiramos e queremos imitar.

18. Processo constituinte

a) Condições do processo constituinte

Os constitucionalistas não deixam de sublinhar que a reunião de uma assem
bléia constituinte (evidentemente para fazer uma Constituição de verdade) só cabe
havendo ruptura da ordem institucional vigente. São, na verdade, absolutamente in
compatíveis a vigência de uma Constituição e a elaboração de outra. Isso é realida
de que, se a política explica, o direito não sabe como justificar.

LOURIVAL VILLANOVA - expondo em termos jurídicos o que é resultado
de meditação universal- mostra que só uma revolução instaura direito constitucio
nal novo (Revista de Direito Público, vaI. 70, pp. 33 e ss.):

"Diremos em termos atuais: a revolução muda a Constituição,
descontinua o processo de criação do direito, instaurando Constituição
nova."

Ora, essa revolução é um "processo" político e sociológico que desemboca na
perempçM de um sistema constitucional, postulando a instauraçào de outro. Nisso
se traduz o que se entende por revolução, em direito: a substituição integral de um
sistema jurídico por outro, inovador desde Ce principalmente) as suas bases.

Esse processo politico-sociológico - que não ocorre freqüentemente - pode
dar-se de modo súbito e instantâneo ou lenta, paulatina e gradativamente, até culmi
nar com um ato final, instaurador do novo direito constitucional, "declarando" (mais
do que "decretando") a perempção do antigo.

Assim, para o direito, haverá revolução com a instauração radical de novo di
reito constitucional; para a sociologia ou ciência política. o conceito de revolução já
não é idêntico, nem necessariamente coetâneo. Mas o que estas ciências reconhe
cem como revolução pode conduzir ou não ao que o direito chamou de revolução.

A adoção de uma Constituição é, assim, o resultado de um processo poHtico e
sociológico - mais demorado ou mais rápido, não importa - que implica erodir as
bases da Constituição antiga, com a criação de condições para a afumaçãO de uma
nova. Em uma palavra: a Constituição é sempre a culminância de um processo de
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ruptura institucional: ta rejciçoo de uma annaçàJ político-juridica. para adoção de
outra nova e diversa.

b) Legitimidade do prOCtSSO con.'itituilltt

O processo sociológico que leva à Constituinte - órgi10 elaborador da nova
Constituição - e que lhe dá legitimidade tem duas facetas: uma negativa. que vai
corroendo, negando. destruindo. enfraquecendo as instituições vigcnles, e outra que
vai elaborando. propondo bases, alilnenlando as wzes poputares das novas institui
ções. Tal processo pode ser mais rápido ou mais lento, mas sempre existe: ele é que
"trabalha" as raízes sociológicas e políticas da s<xiedade, promovendo as alterações.
que culminam com a nova Constituiçao (N. 800010. Studí per una teoria generale
dei dirirto, 1970, p. 83).

Assim. a diferença entre um ajumamento qualquer de pessoas, que quer criar
um E."tado e fazer-lhe uma Constituiçào c uma Assembléia Constituinte, está no
processo anterior que a justifica. dando legitimidade ao novo texto, dando·lhe
condições de eficácia Tal é <l acatada tese do polonês IASAR, conheçido FERDI
NAND LASSALX ("Que t uma Constituil(ão") que - na síntese de MICHEL TE·
MER - "sustentou que a Constituiçrto pode representar o efetivo poder social ou
distanciar-se dele~ na primeira hipótese, ela é legítima; na segunda, ilegitima. Nada
mais é que uma "folha de papeP'. A sua efetividade derivaria dos fatores reais do
poder. EspcJba o podeI. A Constituição efetiva f o fato social que lhe dá alicerce.
Assim. (l"folha de papel" ~ a Constituiçao - somente vale no momento ou até o mo
mento em que entre ela e a'Constituição efetiva <.isto ê. aquele somatório de poderes
gerador da "folha de papet") houver coincid!ncia; quando tal nilo ocorrer, prevale
cerá. sempre a vontade dao.Jueles que titulariz.am o poder. Este nàO deriva Ua "folha
de papellr, da Constituiçao escrita. mas dos tàtores reaís de poder" (Eiemenros de
Direito Constitucional. S!ediçào. Ed. Rev. dos Tribunais. 1991. p. 19).

Acrescenta TEMER o seguinte comentário:

"Os que vCcrn o direito soh esse prisma sociológico distinguem o
instrumento formal, consubstanciado na Constituiçao, e o instrumento
real, consubstanciado na efetiva detenção c exercicio do poderl1 (p. 19).

c) O processo coortduinte brasileiro

O {lroccsso constituinte brasileiro, que culminou com a Constituiçào de 1988.
iniciou-se quando a sociedade começou a cansar-se do regime autorilário, dando
inicio a um pensamento critico, que vem de longa data. É in'Clevante precisá-Ia. Im
porta, isso sim, reconhecer nele já integradas as eleições de 1974. que renovaram
substancialmente o Congrtsso, beln ~om:J a reaç30 Ca consdência nacional aos atos
terrorisUls praticados por apoiado~s. protegidos e perifericos do govemo. Cresceu
com o processo eleitoral de 1982, depois o movimento "diretas já.". para solidificar
se nas reuniOCs de estudos., assembléias de debates. seminários, congressos e confe
rências, realizados em todo o Pais, por sindlcatos, universidades. associações.
panidos, clubes, grêmios. com cobertura cresceplc da imptensa em todas suas for
mas, de modo a empolgar todos os segmentosJ facções, agrupamentos e camadas
sociais.



Nesse amplo, longo e aberto movimento da cidadania. foram expostos, debati
dos. discutidos e repisados inúmeros programas, propostas, diretrizes, princípios,
planos e platafonnas. Nesse debate nacional - que comoveu verticalmente a socie
dade - puseram-se idéias de todas as ordens, matizes e tipos; aventaram~se quase
exaustivamente ideais de variadas c010rações e tendências. Nossos problemas, an
gústias, frustrações e sonhos, nossas ambições e desejos foram expostos, criticados,
adversados, redargüidos, escrutinados e filtrados, pennitindo a definição de diretri
zes, platafonnas e propostas, cobrindo horizontalmente toda a sociedade.

Esse longo (quase 20 anos) processo nacional- a que nenhuma corrente, par
tido, segmento, classe, camada ou grupo de interesses esteve alheio ou indiferente 
foi criando o clima constituinte, de abertura a todas as idéias, debate de todas as
propostas e consideração de todas as correntes. Todas essas energias foram canali
zadas para a eleição da Constituinte que, bem ou mal, representou a nacionalidade e
expressou os dcs\gn.ios de tooos. Tudo isso numa d~nâmka irreslsüvelmente demo
crática e pluralista, que se projetou no seio da Constituinte e levou à penosa elabo
ração da Constituição de 1988.

d) Legitimidade da Constituição

Foi idÔneo o "processo constituinte" amplo e aberto, na sua enonne duração e
considerável densidade. Isso legitimou a escolha dos constituintes e da Assembléia
que os reuniu. A Nação nela foi sintetizada e nela se reconhece, com todas suas vir
tudes e defeitos, precariedades e ideais (PAULO BROSSARD). Daí a eficácia da
Lei Magna produzida, o incontrastáve\ cunho objetivo e subjetivo da Lei Funda
mentaI do país (LEGAZ y LACAMBRA, Humanismo. Estado y Derecho, Barcelo
na. 1960, p. 88).

Dai a inquestionabilidade de seus predicados de Lei Suprema (nada há acima
do Texto Magno), alicerce de todos os princípios e fundante de todas as instituições
estáticas (órgãos da soberania) e dinâmicas (estado de direito, igualdade, legalidade,
etc.) que instituiu. .

Essa decisão fundamental adotada pelo povo brasileiro, por seus representan
tes, é a Lei Suprema do pais, que não reconhece nonna ou princípio que lhe seja su
perior. Por outro lado, soberanamente, a tudo e a todos submete. E\I,sa Ccmstitu\ção é
reconhecida por toda a doutrina como rigida; quer dizer: só pode ser modificada
mediante emenda, processada e aprovada com observância do procedimento nela
própria (Constituição) prevista.

Isso significa que a gravidade de que necessariamente se reveste qualquer al
teração constitucional exige a criação de um clima constituinte específico para cada
alteração proposta Amplo debate, discussão aberta, veiculação pela imprensa, estu
dos empenhados, pregação ingente para mover o povo e, assim, mobilizar o número
suficiente de congressistas, para preencherem as exigentes formalidades para apro
vação de emendas.

Ficou claro que cada alteração há de ser precedida de um "processo consti
tuinte específico", quanto ao tema proposto. Quer-se autorizar o aborto? Quer-se
abolir o divórcio? Grupos querem a privatização da Petrobrás? Outros postulam al
teração na estrutura do Ministério Público? Uma corrente quer criar um órgão de
fiscalização do Judiciário? Pois que suscitem debates, estudos. discussões em todos
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os círculos; quer promovOOl boa propaganda de Isua tese, comovam a opinião públi
ca e criem um clima constituinte, quanto a esse lema, de modo a mobilizarem o nÚM
mero de congressistas capaz de emendar a Constituição. Se isso nào for conseguido.
o Texto permanece como está., COtn a intocabilidade caractertstica de nonna supre
ma sobre a qual repousam todos os nossos direitbs e os do Estado. e de cuja estabili
dade e prestigio dependem a paz sacial e a segw:ança jurtdica

19. Desdobramento

Quem entende ampla a revisão não paroU' para pensar! Parece que - podendo
optar entre os padrões civilizados e os estilos Httino-americanos - nossas elites re
solveram optar por estes últimos! Daí o quererem interpretar a previsoo de uma sim
ples adaptação do Texto à decisão plebiscitária. como uma carta em branco a
legisladores ordinários. COm poderes de Parlamento inglês, para comportaremMse
como cbcfetes de tribos africanas. movidas por ~meresses setoriais, episódicos e ca
su1sticos (dando rdZão a LEIBNITZ). e com visão paroquial de caciques de arrabal·
de.

Quem assegura - a prevalecer essa cultu..a primária - que o Texto resultante
da dita "revisão ampla" será mais acatado. mais respeitado e mais eficaz que o saldo
de uma constituinte legítima, como o atual?

A visão de quem adere à id~ia de que estes parlamentares ordinários, em fim
de mandato, lêm poderes constituintes é falta de cultura histórica, informação socio
lógica e ilustraçoo jutidica Parafraseando o temfvel debatedor Ministro CARLOS
VELLOSO - que a uma pessoa de visoo tacanha dis~ "se NapolellO pensasse como
você, a avenida Champs Elisées seria um bcco~' - diJ1amos. se as elites americanas
pensassem como o estão fazendo certos poHticos brasileíros e a imprensa (e até cer
tos portadores de diploma de bacharel em direito!), os Estados Unidos seriam hoje
uma Uganda.

A discussao sobre os limites da refonna conslitucional - lema eminentemente
juridico constitucional - deve, pois, pam ser ooulta, abandonar categoricamente o
argumento primário da intençoo do legislador, para caminhar por trilhajurtdica

20. Paralelismo com o direiw português

Houve quem pretendesse sustentar a intarpretação aqui profligada do art. 3,0
do AIX-'T, invocando o exemplo portugues. Cómo esse argumento foi reproduzido
por alguns jornalistas. mell"Cce ser rapidamente considerado.

Em scminârio de observação do funcionamento do sistema português (Coló
quio luso-brasileiro de cUreito constitucional), promovido pelo IDEPE, em Lisboa.
em janeiro de 1993 (de que participaram os mínistros ?AULO BROSSARD, S&
PÚLVEDA PERTENCE, CARLOS VFLLOSO. FRANCISCO REZEK e TOR
QUATO JARDIM. e 'ainda o procurador.geral da República ARISTIDES
J lJNQUElRA ALVARENGA. bem como os professores CELSO ANfÔNIO, SOUM
TO BORGES. GERALI;>O ATALIBA. SACM CALMON, MISABEL DERll.
I.IDZ ALBERTO BARROSO, FERNANOO ALBlNO e os advogados J. CARLOS
DIAS. NEWTON DE SOUZA. MARCELO RIBEIRO. F.sDRAS DANfAS e
AJ..DE SANTOS), diseutindo com os professores GOMES CANOTILHO, JORGE
MIRANDA e MARCELO REBELLO DE SOUSA - além de longos contatos pes-
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soais com o Presidente da República, o Primeiro-Ministro, os Presidentes da As
sembléia da República e do Tribunal Constitucional, bem como os membros da Co
missão Constitucional da Assembléia da República -, pudemos assegurar-nos que.
em Portugal:

a) é assente poder haver ampla revisão constitucional a cada cinco anos, por
voto de 3/5;

b) são mínimos e lassos os limites jurídicos materiais à revisão:
c) as emendas nonnais podem ser aprovadas a qualquer tempo. mas depen

dem de quorum mais exigente (415);
d) a cada 5 anos pode a Assembléia da República editar um texto da Consti

tuição, até com nova numeração de seus artigos. Não se designa o Texto Magno
português como Constituição de 1976, mas simplesmente como "Constituição da
República Portuguesa". a cada 5 anos com um texto diferente (no que foi revisto),
com numeração de artigos modificada;

e) o controle do Tribunal Constitucional sobre as revisões é moderado.
Da revisão cuidam os preceitos dos arts. 284.° a 289.° da Constituição portu

guesa (com a redação e numeração de artigos da Lei Constitucional n.o 1/89). Vale
transcrever, a propósito. CANOTILHO e MOREIRA:

''O texto revisto da Constituição - que é publicado juntamente
com a lei de revisão (art. 287.°-2) - substitui o texto anterior mas não
traduz uma novação da Constituição. Trata-se de uma versão diferente,
modificada, da Constituição. mas é. ainda, a mesma Constiluição"
(Fundamentos da Constiluição. Coimbra Editora, 1991, p. 295).

Assim redigem-se:

"Art. 284.°.1 - A Assembléia da República pode rever a
Constituição decorridos cinco anos sobre a data da publicação de
qualquer lei de revisão.

2. - A Assembléia da República pode. contudo, assumir em
qualquer momento poderes de revisão constitucional' por maioria de
quatro quintos dos deputados em efectividade de funções."

Aí, nitidamente, a revisão em espaço de tempo mínímo qüinqüenal (l) e
emendas extraordinárias (2); a periódica sujeita a quorum de 213 (art. 286.°-1), as
demais, 415 (an. 284.°.2). Expôs didaticamente CELSO ANTÔNIO: a Constituição
é rígida, dependendo suas emendas de 415. Entretanto. após 5 anos de cada revisão,
reduz-se o prazo para 315. reduzindo-se a díficultação de sua revisão. Cada ''novo
Texto" terá feição própria:

'tArt. 287.°.1 - As alterações da Constituição serão inseridas no
lugar próprio, mediante as substituições, as supres~ e os aditamentos
necessários.

2 - A Constituição. no seu novo texto, será publicada conjuntamente
com a lei de revisilo."
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Há limites materiais.,.. nD.o correspondent.es às nossas cláusulas pttreas. como
se verá - que são vistos como diretrizes:

liArt. 28&0_ As leis de revisao constitucional terDo de respeitar.
a) a indep:ndencia nacional e aunidade do Estado;
b) a forma republicana de govemo;
c) a~ da Igreja do Esutdo;
d) os dircitos.libetdades e pramias dos cidada.os~

e) os direitos dos trabalhadores. das comissOes de uabalbadores e
das associ~ sindicais;

t) a coexistencia do sector pOblico. do sector privado e do 8eCtOl'
cooperativo e sOcial de propriedade00s meios de produçllo;

g) a exidncia de planos econOm.icos no Ambito de uma economia
mista;

h) o suftigio universal, directo~ secreto e periódico na designaçlo
dos titulares e~vos dos órg!os de &oberania. das regiões autOnomas e
do poder local. bem como o sistema de representaçao proporcional;

i) o plumlismo de expressa0: e organizaçlo política. incluindo
partidos politioos, e o direito de oposiçao democrática;

j) a separaç!o e a interdependlàcia dos 6rgaos de sobmni~
1) a flSCllizaçao da constitucionalidade por acçlo ou (XX' omissao

de normas jurl4icas;
m) a inddpendencia dos Lribunais~

n) a autobOmia das autarquias locais;
o) a auaonomia pobtico-administrativa dos arquipélagos dos

Açores e da Madeira"

sao. por outro lado. "limites circuDstanciais à revisllo a vigencia de estado de
sitio ede emergência {art. 289.'.

21. UnJites à revisiJo em !,orrugal

A rigor nao há cláusulas pétreas na CoosUtuiçlo portuguesa. mas principios
protegidos. Além de ser ''revista'' (ou reescrita parcialmente. 00 rnlnimo) a cada S
anos, o que se entende coqK> '1imites" tem sido interpretado de modo lasso. É o de
poimento de REBELO 00 SOUSA:

''O artigO 290.° contêm limiteS materiais expressos ao exerclcio
do poder de re!Visao constitucional que se repcrtam a principios gerais e
nlo a dísposiç(leS especiflC8S da Coostituiç!o.

Alguns fllutores consideram que a Constitutçao da República
Ponuguesa consigna limites materiais textuais impUcitos ao exerclcio
do poder de revísHo constitucional, tais como o princípio da integridade
do território (lltigo 5.0) e o próprio denco previsto no Artigo 290.01

' (liA
Revisão ConsntucíonaJ e os Partidos PoUticos", in R~iSla Dmwcrada
e Libertiolk, n:.c 15. junho de 1980. p. 3).
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Mas mesmo esses limites podem ser alterados:

"Os limites formais assinalam a autodefesa da Constituição em
sentido formal conferindo-Ihe um primeiro grau de rigidez formal. Por
isso se compreende que, enquanto não são revistos, condicionem o
exercício do poder de revisão constitucional. Mas nada impede que eles
possam ser alterados ou modificados atravês do processo de revisão da
Constituição" (p. 4).

Não prevaleceu a opinião original (1980) de REBELO DE SOUSA, na revi
são de 1989. Escreveu esse admirável exposi tor:

"Como entendemos que o poder de revisão constitucional é um
poder subordinado de conservação e não de destruição da Constituição
que subjacente à Constituição em sentido formal e mais signmcativa do
que ela, de uma óptica substancial, existe uma Constituição em sentido
material e que relevam limites materiais implícitos ao exerdcio do
poder de revisão constitucional - pensamos que a relevancia jw1dica
dos limites materiais é absoluta"

A evolução posterior não permite ter como assente esse lúdico pensamento. A
postura predominante, bem como a experiência, leva a pensar-se que a Assembléia
da República é detentora de um quase poder constituinte permanente. exercilável
com prudência. mas também desenvoltura. vencido o prazo de cinco anos de cada
revisão.

É da tradição do direito constitucional ponuguês proibir-se emendas (revisão)
antes de certo prazo da promulgaçâo da Constituição (1822, 1826, 4 anos; 1911,
1933, 10 anos, redutíveis a 5); sÓ a Constituição de 1838 não estabeleceu tal proibi
ção.

A alual Constituição (de 1976) sofreu "vasta" e "substancial" revisão em 1982
(os adjetivos são de CANOTILHO), havendo alterações inclusive no próprio siste
ma de revisão.

"A segunda revisão constitucional (1989), para além de ter
suscitado a questão do respeito pelos limites do poder de revisão (cfr.
supra. Introdução 2. 3. 3.). não deixou intocado o próprio sistema de
revisão, tendo efectuado uma importante alteração no elenco dos limites
materiais de revisão (art. 288.°. antigo art. 290.0).

Foi suprimido um desses limites - o que garantia a participação
das organizações populares de base no exercício do poder local (al. j do
primitivo art. 290.0) - e substituídos dois outros..." (GOMES
CANOTILHO e VIDAL MOREIRA, Fundamentos da Constituição.
Coimbra Editora. 1991, p. 292).

Introduziu-se a revisibilidade com prazo mlnimo de 5 anos. tida como corri
queira e previsível, como se vê da referenda que fazem CANOTILHO e MOREI
RA: "... a garantia de estabilidade resulta ainda do lapso temporal de cinco anos que
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nonnahnente (sic) deve occxrer entre as revisOes~' (p. 292). Com quorum mais seve
ro, outras revisões podem dar-se:

''Dai. a a4missao da faculdade de rt'Visão normal qilinqiienaJ, e de
revisõts extrOtOf'dinárias em qualquer momento. No entanto, para
impedir a banalizaçllo destas revisOc$ elcepcionais, que seriam foco da
instabilidade constitucional e de insegurança institucional.. exige-se uma
previa assunçlo de poderes de revisllO pela AR, deliberaç!o essa que
deve ter o voto favorável da maioria de 4/5 dos deputados em
efeclividade de funçOC:s (art. 284.°-2)". (CANanUlü e MORFlRA. p.
293.)

Os limites materiais~ por sua vez, silo entendidos de modo não estri to: expõem
os autorizados mestres de Coimbra:

''O alcance limitador dos lUnites materiais de revisao varia
confonne o sentido e lógica própria de cada um. FJes nllo garantem
propriamente a intocabilidade dos pJtctiJos constitucíonais respeitantes
às matérias enunciadas. mas sim eenos princfpios ou regimes materiais.
1Jns salvaguatdam o conteúdo essencial do principio ou regime em
causa (exemplos: o principio da indhpendencia nacional. a separação e
interdependé~ia dos órgãos e sobtrania). outros estabelecem limites
mais exigentqs. impedindo retrocessos nas garantias constitucionais
respectivas (bemplos: direitos fundamentais. independência dos
tribunais. autonomia local. etc.)" (p. (294).

Esta breve exposiça() faz ver que o nosso sistema da ConstituiçllO de ]988 e o
ponuguês sào muito diferentes, nada havendo q.e autorize a iovocaçi\o de analogia.
pard justificar qualquer allerdÇão no nosso texto constitucional por mera maioria ab
soluta de valos dos congressistas. em úruca votação conjmla. Isto só caberâ para a
excepcionalíssima hipótese (alt. 3,° do ADCT)' de dar conseqü&1cia e viabilidade
aos efeitos do ano 2.° do A;'IXT.

I
22. ESlabilidmJt pothicQ t ugurança do direito

Os mais autorizados economistas, os mais sérios e responsáveis dos nossos
jornalistas, bem como os Ueres mais ponderadQS do setor produtivo privado - após
tantas décadas de instabi*dade. improvisaçao c falta de segurança -, descobriram
que uma nação próspera eI civilizada se faz comliostituiçOC:s sólidas e estáveis e nao
com governantes luminosos ou cheios de planos. ·'pacotes"e f6nnulas miraculo~.

Diz a FIESP: I

"O desenvolvimento de um mercado privado de m&li.o e longo
prazos no Brasil - estruturado. potumto. para financiar invesümentos
produtivos - requer ni\o apcllas: estabifidade e previsibilidade da
inflação. Requer também estabilidade e previsibilidade das regras do
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jogo, só alcançáveis quando o aparato regulamentador do mercado se
altera lentamente e por processos legislativos explícitos e quando existe
uma estnltura tributária consolidada, não sujeita a alterações
casuísticas" (Uvre para crescer, proposta para um Brasil moderno,
Cultura Editores Associados, 1990, p. 37).

Nesse mesmo documento censura a mentalidade que, entre nós, tem prevale
cido:

"A resistência que essa posição encontra na sociedade deriva de
caracterfsticas da cultura brasileira. marcada por uma combinação
paradoxal de personalismo e protecionismo: maior valorização das
personalidades do que das normas, dos eventos do que dos resultados,
confiança em pessoas conhecidas e desconfiança em relação às
desconhecidas, pouca ênfase no conceito õe Que o trabalho tem valor
em si mesmo" (p. 43).

E procede a aguda análise critica do clima que nos foi relegado pelo regime
autoritário:

''Tais caracteristicas resultam em grande fragilidade institucional,
pois conduzem a escolhas sociais e individuais - como a preferência
pela liberdade que enfatiza mais os direitos do que as obrigações, a
valorização da autoridade como fonte de proteção e árbitro de disputas,
o governo como fonte de empregos - incompatlveis com'uma economia
mais aberta e competitiva A conseqüência de não se dar valor às regras
gerais e universais, mas sim às casuísticas e detalhistas, ê o enonne
mercado aberto para as atividades de intennediação - despachantes,
advogados, relações públicas, corretores - e parafernália burocrática
que torna as regras do jogo muito instáveis" (p. 43),

A segurança juridica - froto final do Estado de direito - ê o clima que pennite
Q desenvolvimento e a civiliu.çã.o. Ela só ~ 'POs.s.ível com a cri.açã.o de uma cons
ciência jurldica, que, por sua vez, depende da cultura de um povo. Ora, esta cultura
é condicionada pela história. Enquanto não tivennos uma história de respeito às ins
tituições, não teremos desenvolvimento.

Sendo pouco sólida a consciência jurídica entre nós, alguns governantes que
rem afastar os obstáculos à sua discrição e limites a seu poder, pregando incessante
mente o amesquinhamento do Texto Magno. Contra isso insurgiu-se o Presidente
BATOCmO, da OAB de São Paulo:

"Não ê a Constituição, cuja vocação natural é a permanência,
que tem de se flexionar para se adaptar às dificuldades conjunturais
deste ou daquele governo, mas os governos é que lhe devem fidelidade
e obediência em qualquer circunstancia. Se a cada crise, maior ou
menor, o texto constitucional for pllSsfvel de ser alterado, mudando as
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regras do jogo. jamais LeremOS uma ordem juJ1dica estável e. por
conseguinte. o almejado Estado de direilo democrático" (Jortl6( do
Advogado. setembro. ]991. p. 3).

As pessoas razoav~mentc cultas sabem que acima. mas nIo fora. dos inúme·
ros valores que as ConstiUliçl!es consagram. como valor em si. que dA consistência
e garantia a todos os demais. está a segurança jurídica

Sabem que nenhum. absolutamente nenhum. valor isolado, por mBis valioso
que ele seja. vale o sacriftcio da segurança juddica, que é um clima. urna postura
generalizada, uma convi~ finne de tooos os cidadaos. de que mesmo instituiç1'les
imperfeitas devem ser respeitadas e só modificadas com escropulosa observl\ncia do
processo estabelecido.

Atribuir ao poder constituinte derivado de refonna, o Congresso. a faculdade
de alterar a Constituiçlo por voto da maioria abfloluta. sem as fonnalidades solenes
da emenda (art. 60). ~ criar nova Constih.inte. ~ fazer revolução. Escreveu LOR]·
VAL VIUANOVA:

liA Constituição contém. alem de outras regras. aquelas que
regulam sua própria revisao... Sob pena de em vez da ConstituiçDo
reformada l~se Constilu~ deslrufda. radicalmente posta fora de
vigor.li CTeoria Jurldica da Revolulj'lllo". in RDP 70139).

Parece evidente que essa interpretaçao DI() pode prevalecer. É absurdo jurfdi
co e polftico entender que o Congresso em funç~ em ]993 tem ''poderes revolucio
nários". Isso seria ruptura da Constituição:

li.... se há ruptura da Constituiç.lo vigente. modificaçAo dessa
substancia coDstitueionaI sem ser~ vias qw a pr6pria ComtituiçlJo
estabelece. htlI revolução. nadaim~ para o conceito jurídico de
ruptura da cootinuidade constitucional que seja revoluçljo de assas. de
uma minoria vigente. ou um golpe de &tado. cujos agentes sdo potkres
Conslitflldot' (op. Cil•• p. 40).

23. Condiç&$ jurldicas da emeruitJ

A superioridade da Lei Constitucional sobre as leis (e sobre tudo e lodos). in
clusive sobre as emendas constitucionais. está na superioridade formal dos consti
tuintes: nao s6 foram especialmente eleitos para leSSe fIm e com esses poderes. como
a Allscmbl~a que os reuniJ deliberou por maioria absoluta. Ora. parece desproposi
tado entender-se ter iguallJOdcr a legislatura ordinária (que nao o recebem do povo
para isso). com faculWlde de deliberar amplamente sobre tudo tambbn por mera
maioria absolutal Éabsurdo igualaro constituinte originário e o derivado.

Nao há dll.vida quanto a que "0 legislador rd'onnador. que tem assento 00
Congresso Nociooal. subcnetc-se 80S ditames CODStitucionais; submete-se àquilo que
antes positivou O legislador constituinte ordinário.lKl.ucIc que criou oEstado. aquele



que estabeleceu a Constituição" (MICHEL TEMER, Elemtnlos de Direito Constitu
cional, 8.' 00., p. 147).

Adverte MICHEL TEMER:

nA emenda constitucional ... só pode ingressar no sistema de
obedecer a prOCtS$O dttenninado. o qual \lem arrolado no ano 60, I a lU
e parágrafos 2.° e 3."" (op. e loc. cits.).

Claro que ''nIo ingressa no sistema". não passa a incorporar-se ao direito po
sitivo pretensa emenda que viole o 3rt. 60. Resta a declaração. pelo STF. dessa evi
dente circunstancia. no que tange à "revisão 11 ampla que se quer fazer.

Considerar ampla a revisao ~ entender que o constituinte não exerteu sua fun
ção e a delegou ao legislador ordinário. Francamente. nenhum jurista. no mundo.
ousou tal tese!

Onde houver Poder Judidãrio \nde:pe!\den.te. ~om a. função de velar pe\o pres
tigio da Constituiçlo. esta nQo pode ser alterada a nll.o ser com escrupulosa obser
vância do processo de emenda nela mesma previsto. E estas nomas são pétreas.
juridicamente, por sua própria natureza; é o que diz incisivamente WURIVAL
VlLLANOVA:

t'E quanto às normas de revisão. impedientes para se transformar
Constituiçll:O rigida em flexjveJ. seriam elas mesmas insusceUveis de
revisao? Se outras nonnas estabelecemn sua irrevisibilidade. seriam
tais nonnas. elas prúprias. inalUáveis pela via da reforma constitucional'?"
É diffcil did-Io em tese. Att certo ponto, se pode dizer: juridicamente,
nllo; politicamente. sim. JlIridit:amenlt ndo. se algum órglo for investido
de jurisdiç40 de COfJIrole. para dettl" a iJegilimi.dLJde constitllCional e
conftl"ir a -prevaJmza alla lIOrma pill r~islmte'1 (p, Calamandrei. La
1Ilegitlimilil Cosli,"rjOlfJQ/e della ugg~ nel Processo Civile. p. 10)" (op.
cito p. 40).

24. Conclu3OO

O Congresso nao pode discutir proposiçOCS que nlo concernentes à foma c
sistema de governo. a ~exlO de executai' a revisao prevista no ano 3.° do ADCT.

E. se o fIZer, praticará inconstitucionalidade. Os que tiverem direitos feridos
por causa disso poderao acorrer ao Judiciario e. demonstrando o vfcio jurídico, piei~
tear a prou:ça.o de seu direito. com base DO Texto Constitucional de 1988.

Tudo que ell.travllS8l' essa temlltica sem abusivo. As normas maleriaís que dis
ponham sobre outras matérias - se aprovadas pelo processo excepcional do art. 3.°
do ADCT - serao nulas. Nada valerllo. Nao terIo legitimidade. Nem validade juridi
ca.

a) Emt:nda conslilJUionaJ inconstitucional

EmeDda à Constituiçllo desobediente as regras procedimentais do art. 60 ~ in
constitucional. Nilo ~ emenda. ~ abuso (ou tentativa de "golpeK de Estado, como a
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qualifica LOURIVAL VIllANOV A) do poder constituinte derivOOo. Como disse o
eminente constitucionali~ ministro CELSO DE MElLO. votando na ADIN 466-2:

"Emendas à Constituiçoo - que nao são nonnas constitucionais
originárias - podem, assim, incidir, elas próprias. no vício da
inconStitucionalidade, configurado pela inobserv!ncia de limitaÇOCs
juridicas superionnente estabdecidas no texto constitucional por
deliberação do órgao excercente das funçOCs constitucionais primárias
ou originárias. como tem n:conhecido a doutrina. expressa DO

magistmo de arfa BACEOF. Normas ConstitltCiOfttJis
lnconstitkCionois? pp. 52/54. 1m. Atlantica Editora. Coimbra. JORGE
MIRANDA. Manual d~ Direito ConstilltCional. tomo 111287-294. item
n.o 72. 2.· ed.• 1988, Coimbra Editora: MARIA HElENA DINIZ.
Norma ConstilltCional e UJI$ efeitos. p. 97, 1989. Saraiva. 1. J. GOMES
CANOTILHO, Direito Constitucional, pp. 756-758. 4.1 00., 1987,
Almedina~ JOSÉ AFONSO DA SILVA. Cwso d~ Direito
Constilllcional Positivo, pp. 58/60, S.I ed .• 1989, RT. entre outros".

b) JlUoostitltCionali4ade da discussiJo

Dispondo-se o Congresso Nacional a alterar seu Regimento Interno para pr0

cessar emendas a titulo de revisão ampla. di in1eio a UQl IIprocessO de emendall vio
lador da Constituiçao. Nao é preciso esperarq~ se inicie a agress!o. A deliberaçao
de praticá-Ia einequívoca. Cabe lembrar o já decidido pelo STF, secundando voto
do eminente Ministro MOREIRA ALVES:

"Nilo admito mandado de squrança para impedir tramitaçlo de
projeto de Id ou proposta de entenda constitucional com base na
alegação de que seu conteúdo entra em choque com algum prindpio
constitucional E nao admito porque, nesse caso, a violaçao à
Constituição Só ocorrerá depois de Qprojeto se transfonnar em ki ou de
a proposta de emenda vir a ser 8J.'f'Oliada. Antes disso. nem o Presidente
da Casa do Congresso ou deste, nem a Mesa, nem o Poder Legislativo
estilo prati~o qualquer inconstitucionalidade. mas estão. sim.
exercitando sbJs poderes conslitucj.onais referentes ao processamento,
da lei em~. A inconstitucionali4ade, nesse caso, nao será quanto ao
processo da lei ou da emenda. mas, ao contrário, será da própria lei ou
da própria eqtenda, razão por qut só poderá. ser at.aeBda depois da
existência de uma ou de outra.

Divers•• porem. sao as hipOteses como a presente em Que a
vedaçiJo consiitllcjonaJ $e dirige oolpróprio processtJ1flDllo dQ ki ou iÚl

emenda. l1ed6ndo a sua apr~senla9iJo (...) ou a sua deliberaçao (como
na espécie). Aqui a inconstituci~alidade diz. respeito ao próprio
~mo dp processo l~gisUJtivQ. e isso porque a Constituiçlo n!o
quer - em face da gravidade dessas deliberaçOes. se consumbdas - que



sequer se chegue à deliberação. proibindo~a taxativamente. A
inconstitucionalidade, neste caso. já existe antes de o projeto ou de a
proposta se transformarem em lei ou em emenda constitucional. porque
o próprio processamento já desrespeita. frontalmente. a Constituição.

E cabe ao Poder Judiciário - nos sistemas em que o con.trole da
constitucionalidade lhe é outorgado - impedir que se desrespeite a
Constituição. Na guarda da observancia desta, está ele acima dos
demais poderes, não havendo. pois, que falar.se, a esse respeito, em
independência de Poderes. Não fora assim e não poderia ele exercer a
função que a própria Constituição, para a preservação dela, lhe outorga"
(MS n.D 20.257-DF, in RTJ 99/103 I).

c) Legitimidade para agir

Como ressalta do despac\\o proferido pelo Ministro CELSO DE MELLO. no
Mandado de Segurança n.D

21.642-5~DF:

"Titulares do poder de agir em sede jurisdicional, contudo, hão de
ser os próprios membros do Congresso Nacional, a quem se reconhece,
como líquido e certo. o direito público subjetivo à correta observancia
da disciplina jurldico-constitucional regedora da formação das espécies
nonnativas. O parlamentar, fundado na sua condição de co-partfcipe no
procedimento de elaboração das normas estatais, dispõe da prerrogativa
de impugnar o eventual descumprimento pela im.tilUiçao parlamentar
das cláusulas constitucionais que lhe condicionam a atividade jurldicaft

•

Além dos parlamentares - que têm seu direito público subjetivo de participar
(e exigir) o regular funcionamento dos órgãos legislativos que integram - com legi
timidade para, impetrando mandado de segurança, provocarem o Supremo Tribunal
Federal, os órg!os e entidades arrolados no art. 103 têm legitimidade para propor
ADIN. para declarar inconstitucionais as normas regimentais que implicarllo infcio
do processo de deliberação constitucionalmente vedado.
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